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 DECRETO N° 67.045,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 44.905.860,00 

(Quarenta e quatro milhões, novecentos e cinco mil, oitocentos 
e sessenta reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 01  44.905.860
 T O T A L   44.905.860
 T O T A L G E R A L   44.905.860
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.128.0942.4862 BOLSAS DE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO-LATO SENSU   1.520.740
  01 3 1.520.740
10.128.0942.4863 RESIDÊNCIA MÉDICA   43.385.120
  01 3 43.385.120
 T O T A L G E R A L   44.905.860

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  44.905.860
 T O T A L   44.905.860
 T O T A L G E R A L   44.905.860
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0941.2574 REFORMAS E INSTALAÇÕES DAS UNIDADES DA SAÚDE   44.905.860
  01 4 44.905.860
 T O T A L G E R A L   44.905.860

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 44.905.860
 NOVEMBRO   22.452.930
 DEZEMBRO   22.452.930
 T O T A L G E R A L    44.905.860

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 4 44.905.860
 NOVEMBRO   22.452.930
 DEZEMBRO   22.452.930
 T O T A L G E R A L    44.905.860

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 44.905.860 44.905.860 0
TOTAL GERAL    44.905.860 44.905.860 0

 DECRETO N° 67.046,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 31.542.000,00 

(Trinta e um milhões, quinhentos e quarenta e dois mil reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 41  708.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  17.200.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 41  13.634.000
 T O T A L   31.542.000
 T O T A L G E R A L   31.542.000

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   17.908.000
  41 3 17.908.000
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   13.634.000
  41 3 13.634.000
 T O T A L G E R A L   31.542.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 41 3 31.542.000
 AGOSTO   10.514.001
 SETEMBRO   10.514.000
 OUTUBRO   10.513.999
 T O T A L G E R A L    31.542.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 31.542.000 31.542.000 0
TOTAL GERAL    31.542.000 31.542.000 0

 DECRETO N° 67.047,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 3.246.114,00 (Três 

milhões, duzentos e quarenta e seis mil, cento e quatorze reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 29 de julho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 02  708.059
 T O T A L   708.059
 T O T A L G E R A L   708.059
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4995 FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO POLICIAL MILITAR   708.059
  02 3 708.059
 T O T A L G E R A L   708.059
18007 SUPERINT.DA POLÍCIA TÉCNICO
 -CIENTÍFICA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02  1.526.965
 T O T A L   1.526.965
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 45  473.045
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 45  92.794
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45  445.251
 T O T A L   1.011.090
 T O T A L G E R A L   2.538.055
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.128.1814.6064 FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO SERV. POL.TÉC.-CIENT.   622.356
  45 3 177.105
  45 4 445.251
06.183.1814.4178 PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS E MÉDICO-LEGAIS   388.734
  45 3 388.734
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   1.526.965
  02 4 1.526.965
 T O T A L G E R A L   2.538.055

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 02  2.235.024
 T O T A L   2.235.024
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  565.839
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05  445.251
 T O T A L   1.011.090
 T O T A L G E R A L   3.246.114
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA   3.246.114
  02 3 2.235.024
  05 3 565.839
  05 4 445.251
 T O T A L G E R A L   3.246.114

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 02 3 708.059
 JULHO   708.059
 T O T A L 45 3 565.839
 JULHO   565.839
 T O T A L 02 4 1.526.965
 JULHO   1.526.965
 T O T A L 45 4 445.251
 JULHO   445.251
 T O T A L G E R A L    3.246.114

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 02 3 2.235.024
 JULHO   2.235.024
 T O T A L 05 3 565.839
 JULHO   565.839
 T O T A L 05 4 445.251
 JULHO   445.251
 T O T A L G E R A L    3.246.114

OFÍCIO Nº 341/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto nº 64.453, de 06 de 
setembro de 2019, que regulamenta a classificação de con-
tribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - pre-
vista na Lei Complementar nº 1.320, de 06 de abril de 2018, 
que institui o Programa de Estímulo à Conformidade Tributária 
- “Nos Conformes”.

A presente minuta tem como objetivo aprimorar as regras 
que tratam da contestação do contribuinte da sua classificação 
no programa “Nos Conformes”, através da ampliação dos 
prazos de contestação e análise por parte da Administração 
Tributária.

Além disso, acrescenta dispositivo prevendo a possibilidade 
de enquadramento transitório na categoria “NC” (Não Classifi-
cado), quando, após analisada a discordância apresentada pelo 
contribuinte, não seja possível, de imediato, à Administração 
Tributária promover a alteração da classificação final no Sistema 
de Classificação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.050,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Ajuste SINIEF 02/18, de 3 de abril de 2018,

Decreta:
Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do Regula-

mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - a denominação da Seção I do Capítulo III do Título II 
do Livro II:

“SEÇÃO I - DA MERCADORIA EM DEMONSTRAÇÃO OU 
MOSTRUÁRIO”; (NR)

II - do artigo 319:
a) o “caput”:
“Artigo 319 - O lançamento do imposto incidente na saída 

de mercadoria remetida para demonstração, inclusive com 
destino a consumidor ou usuário final, fica suspenso, devendo 
ser efetivado no momento em que ocorrer a transmissão de sua 
propriedade (Lei nº 6.374/89, art. 59).”; (NR)

b) o § 3º:
“§ 3º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem que ocorra 

a transmissão da propriedade ou o retorno da mercadoria, será 
exigido o imposto devido por ocasião da saída, sujeitando-se o 
recolhimento espontâneo à atualização monetária e aos acrés-
cimos legais.”; (NR)

III - a denominação da Subseção II da Seção I do Capítulo 
III do Título II do Livro II:

“SUBSEÇÃO II - DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMEN-
TOS NAS OPERAÇÕES RELATIVAS A MERCADORIA EM DEMONS-
TRAÇÃO OU MOSTRUÁRIO”; (NR)

IV - o artigo 325:
“Artigo 325 - O disposto nesta seção aplica-se, no que 

couber, às operações relativas à demonstração ou mostruário 
de mercadorias isentas ou não tributadas bem como àque-
las efetuadas por contribuintes optantes do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”.”. (NR)

Artigo 2° - Ficam acrescentados ao Regulamento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, os dispositivos adiante 
indicados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 319, os §§ 4º a 6º:
“§ 4º - O disposto no “caput” abrange, inclusive, o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado de 
destino e a alíquota interestadual, quando se tratar de saída des-
tinada a consumidor ou usuário final localizado em outro Estado.

§ 5º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se 
demonstração a operação pela qual o contribuinte remete 
mercadorias a terceiros, em quantidade necessária para se 
conhecer o produto.

§ 6º - Relativamente às remessas de mercadorias destinadas 
a demonstração, deverão ser observados, ainda, os procedi-
mentos previstos em disciplina estabelecida pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento.”;

II - o artigo 319-A:
“Artigo 319-A - O lançamento do imposto incidente na 

saída de mercadoria remetida para mostruário fica suspenso, 
condicionado ao seu retorno ao estabelecimento de origem em 
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da saída (Lei nº 
6.374/89, art. 59).

§ 1º - O disposto no “caput” abrange, inclusive, o imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado de 
destino e a alíquota interestadual, quando se tratar de saída des-
tinada a consumidor ou usuário final localizado em outro Estado.

§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
1. mostruário, a amostra de mercadoria formada por peças 

únicas, ainda que o produto seja composto por mais de uma 
unidade com características idênticas;

2. operação com mostruário, a remessa de amostra de 
mercadoria com valor comercial a empregado ou representan-
te, com o objetivo de estes apresentarem o produto aos seus 
potenciais clientes.

§ 3º - Relativamente às remessas de mercadorias desti-
nadas a mostruário, deverão ser observados os procedimentos 
previstos em disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento.”.

Artigo 3° - Ficam revogados os dispositivos adiante indicados 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os artigos 129-B e 129-C;
II - os artigos 320 a 324.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2022.

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 3.246.114 3.246.114 0
TOTAL GERAL    3.246.114 3.246.114 0

 DECRETO N° 67.048,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social no Instituto 
Assist. Médica Servidor Púb. Iamspe, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 48.000.000,00 

(Quarenta e oito milhões de reais), suplementar ao orçamento 
do Instituto Assist. Médica Servidor Púb. Iamspe, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53055 INSTITUTO ASSIST.MÉDICA
 SERVIDOR PÚB.-IAMSPE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 41  48.000.000
 T O T A L   48.000.000
 T O T A L G E R A L   48.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.5121.6239 ASSISTÊNCIA SAÚDE NA REDE CONTRATADA   48.000.000
  41 3 48.000.000
 T O T A L G E R A L   48.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53055 INSTITUTO ASSIST.MÉDICA SERVIDOR PÚB.-IAMSPE
 T O T A L 41 3 48.000.000
 AGOSTO   48.000.000
 T O T A L G E R A L    48.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 48.000.000 48.000.000 0
TOTAL GERAL    48.000.000 48.000.000 0

 DECRETO Nº 67.049,
DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Altera o Decreto nº 64.453, de 6 de setem-
bro de 2019, que regulamentou a classificação 
de contribuintes do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação, prevista na 
Lei Complementar nº 1.320, de 6 de abril de 
2018, que institui o Programa de Estímulo à 
Conformidade Tributária - "Nos Conformes"

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5º 
e 12, ambos da Lei Complementar nº 1.320, de 6 de abril de 2018,

Decreta:
Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 64.453, de 6 de setembro de 2019, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o § 4º do artigo 3º:
“§ 4º - O contribuinte poderá requerer justificadamente a 

correção de erro material na aplicação dos critérios de classifi-
cação pela Administração Tributária até o último dia do mês sub-
sequente ao da disponibilização da consulta referida no “caput” 
deste artigo, apresentando sua discordância por meio de opção 
disponível no Sistema de Classificação dos Contribuintes do 
ICMS, indicando objetivamente o critério contestado.”; (NR)

II - os §§ 4º e 5º do artigo 5º:
“§ 4º - Serão consideradas para o cálculo do percentual 

de aderência as escriturações e as declarações entregues pelo 
contribuinte (originais e/ou retificadoras) até o último dia do 
quarto mês anterior ao da classificação.

§ 5º - Para o cálculo do percentual de aderência serão 
consideradas as escriturações e as declarações no conjunto de 3 
(três) referências, com intervalo de 6 (seis) meses entre a última 
referência considerada e o mês da classificação.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 64.453, de 6 
de setembro de 2019, os dispositivos adiante indicados, com a 
seguinte redação:

I - ao § 4º do artigo 2º, o item 3:
 “3. quando não for possível a alteração da classificação nos 

termos do § 5º do artigo 3º.”;
II - ao item 1.4 do Anexo I, a alínea “d”:
“d) na impossibilidade de calcular a média aritmética por 

falta de uma das notas (adimplência ou aderência), será atribu-
ída a classificação final de acordo com o critério em que houver 
o enquadramento possível.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 1º de setembro 
de 2022, produzindo efeitos em relação às classificações divul-
gadas aos contribuintes em consulta privada a partir de 1º de 
outubro de 2022.
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